
Critérios para credenciamento e recredenciamento de professores ao Curso de
Mestrado Profissional em Ensino de Física da Universidade Federal de Santa

Catarina Campus de Araranguá (MNPEF/UFSC-ARA)

Art. 1°. O corpo docente do MNPEF/UFSC-ARA será constituído por professores permanentes,
colaboradores e visitantes, com título de Doutor. O enquadramento no programa será de
acordo com a portaria da CAPES n° 81/2016 de 3 de junho de 2016, ou a que for publicada em
sua substituição, respeitando a Resolução Normativa n.º 154/2021/CUn de 4 de outubro de
2021 ou a que for publicada em sua substituição.

Art. 2. A atuação eventual em atividades esporádicas não caracteriza um docente ou
pesquisador como integrante do corpo docente do programa em nenhuma das classificações
previstas no art. 1.

Parágrafo único. Por atividades esporádicas a que se refere o caput deste artigo
entendem-se as palestras ou conferências, a participação em bancas examinadoras, a
colaboração em disciplinas, a coautoria de trabalhos publicados, coorientação ou
cotutela de trabalhos de conclusão de curso, a participação em projetos de pesquisa e
em outras atividades acadêmicas caracterizadas como esporádicas no regimento do
programa.

Art. 3º. O pedido de credenciamento ou recredenciamento deve ser submetido à aprovação do
Colegiado Delegado do Curso de Pós-Graduação MNPEF/UFSC-ARA pelo Docente.

Parágrafo Único. A avaliação do pedido de credenciamento ou de recredenciamento
será realizada pelo Colegiado Delegado do MNPEF/UFSC-ARA, pautando-se pelos
critérios estabelecidos por estas normas e de acordo com o regimento do
MNPEF/UFSC-ARA.

Art. 4°. Podem integrar a categoria de permanentes os professores enquadrados e declarados
anualmente pelo programa na plataforma Sucupira e que atendam a todos os seguintes pré-
requisitos:

I – desenvolvimento, com regularidade, de atividades de ensino na Pós-Graduação;

II – participação em projetos de Pesquisa do programa de Pós-Graduação;

III – orientação, com regularidade, de alunos de mestrado e/ou doutorado do
programa;

IV – regularidade e qualidade na produção intelectual; e



V – vínculo funcional-administrativo com a instituição.

§ 1º As funções administrativas nos programas serão atribuídas aos docentes
permanentes do  quadro de pessoal docente efetivo da Universidade.

Art. 5°. Em casos especiais e devidamente justificados, docentes e pesquisadores não
integrantes do quadro de pessoal efetivo da UFSC que vierem a desenvolver atividades de
pesquisa, ensino e orientação junto a programa de Pós-Graduação poderão ser credenciados
como permanentes, nas seguintes situações:

I – quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências
federais ou estaduais de fomento;

II – quando, na qualidade de professores ou pesquisadores aposentados, tenham
formalizado termo de adesão para prestar serviço voluntário na Universidade nos
termos da legislação vigente;

III – quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar na UFSC;

IV – a critério do programa, quando os docentes estiverem em afastamento longo para
a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior ou atividade relevante em
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e não desenvolverem, com regularidade,
atividades de ensino na Pós-Graduação e projetos de pesquisa;

V – docentes ou pesquisadores integrantes do quadro de pessoal de outras
instituições de ensino superior ou de Pesquisa, mediante a formalização de convênio
específico com a instituição de origem, por um período determinado;

VI – docentes ou pesquisadores que, mediante a formalização de termo de adesão,
vierem a prestar serviço voluntário na Universidade nos termos da legislação
pertinente; ou

VII – professores visitantes com acordo formal com a UFSC.

Parágrafo Único. O percentual máximo de docentes permanentes não integrantes do
quadro de pessoal efetivo da UFSC é de 20%.

Art. 6°. Serão credenciados como colaboradores os professores da própria UFSC (participantes
internos) ou de outras instituições (participantes externos) que contribuem para o Programa de
forma sistemática, ministrando disciplinas, colaborando em projetos de pesquisa.



§ 1°. O credenciamento dos professores na categoria colaborador atenderá aos
seguintes critérios:

a) Professores do Curso que não atendam a todos os requisitos para serem
enquadrados como professores permanentes ou visitantes, mas participem de forma
sistemática do desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino ou
extensão e/ou da orientação de discentes.

b) Professores aposentados que cumpram os requisitos relativos ao inciso VII do artigo
4°.

§ 2º. Docentes e pesquisadores não integrantes do quadro de pessoal efetivo da
UFSC poderão ser credenciados como colaboradores, respeitadas as condições
definidas nos incisos de I a VII do art. 5° desta normativa.

Art. 7º. Podem integrar a categoria de visitantes os docentes ou pesquisadores com vínculo
funcional-administrativo com outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados,
mediante acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para colaborarem, por
um período contínuo de tempo e em regime de dedicação integral, em projeto de Pesquisa e/ou
atividades de Ensino no programa, permitindo-se que atuem como coorientadores.

§ 1°. A atuação dos docentes ou pesquisadores visitantes no programa deverá ser
viabilizada por contrato de trabalho por tempo determinado com a instituição ou por
bolsa concedida para esse fim, pela própria instituição ou por agência de fomento.

§ 2°. A Câmara de Pós-Graduação estabelecerá as normas e os procedimentos para
contratação de professor visitante na UFSC.

Art. 8º As atividades de ensino, pesquisa e extensão atribuídas aos professores permanentes,
colaboradores e visitantes credenciados são aquelas previstas no Cap. III da Resolução
Normativa n.º 154/2021/CUn de 4 de outubro de 2021 ou a que for publicada em sua
substituição.

Art. 9º Ouvido o Colegiado Delegado, o coordenador do MNPEF nomeará uma Comissão de
credenciamento/recredenciamento, constituída por 3 (três) professores permanentes, que será
encarregada de:

I - Elaborar os termos do documento de abertura das inscrições;

II - Analisar as solicitações e elaborar parecer conclusivo sobre o mérito curricular dos
candidatos e adequação às áreas e linhas de pesquisa objeto da abertura de
inscrições.



§1.° - Salvo nas situações previstas nesta norma, o credenciamento de professores
ocorrerá, ordinariamente, mediante publicação de uma chamada para credenciamento
de professores no MNPEF ao menos uma vez a cada quatro anos, ou,
extraordinariamente, a qualquer tempo, a depender do interesse do Colegiado.

§2.° - A comissão deverá elaborar parecer a ser apreciado pelo Colegiado Delegado
do MNPEF. O colegiado delegado será a instância dos recursos para decisões de
credenciamento ou recredenciamento do MNPEF.

Art. 10. Caberá ao Colegiado Pleno do MNPEF definir as áreas de concentração e linhas de
pesquisa do MNPEF para as quais haverá abertura de processo de credenciamento de
professores, devendo definir também o número de vagas a serem abertas.

Art. 11. O credenciamento será válido por até quatro anos, podendo ser renovado por meio de
processo de recredenciamento.

§ 1.º - Nos casos de não renovação do credenciamento, o professor manterá somente
as orientações em andamento de modo a não prejudicar os alunos orientados.

§ 2.º - O credenciamento/recredenciamento de professores deve estar condicionado
aos percentuais recomendados pela Área de Avaliação na CAPES no que diz respeito
à proporção de professores permanentes e colaboradores dedicados ao MNPEF, ou a
que for publicada em sua substituição. Será necessário que no mínimo 70% dos
professores sejam credenciados como permanentes, dedicando ao menos 10 horas
semanais ao programa.

Art. 12. Cada professor poderá acumular até 3 (três) orientações simultâneas no MNPEF.

Art. 13. Caberá ao presidente da comissão de credenciamento/recredenciamento do MNPEF
divulgar o documento de abertura das inscrições de candidaturas, definindo o período e
documentos necessários para a inscrição, em conformidade com o artigo 10 da presente
normativa.

Art. 14. Para análise das inscrições e elaboração de parecer, a Comissão de
credenciamento/recredenciamento deverá levar em conta os seguintes critérios:

I - Adequação das atividades de pesquisa e ensino de pós-graduação dos candidatos
às áreas de concentração e linhas de pesquisa do MNPEF;

II - Excelência em atividades de pesquisa e ensino de pós-graduação, quando
aplicável;

III - Atendimento dos requisitos mínimos de credenciamento na respectiva categoria.



DO CREDENCIAMENTO NO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL

Art. 15. Serão credenciados como permanentes aqueles professores que atuam no programa,
sendo credenciados como orientadores, desenvolvendo as principais atividades de ensino,
orientação de dissertações, além de participarem de projetos de pesquisa do Programa e
possuírem vínculo funcional administrativo com a UFSC, ou atenderem às condições especiais
em caráter excepcional previstas pela CAPES, devendo atender os seguintes critérios:

I – Currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;

II – Formação: título de Doutor e formação ou envolvimento histórico na área de
concentração ou linha de pesquisa em que pretende atuar;

III - Apresentar plano de trabalho detalhado, para os próximos quatro anos, incluindo
atividades de ensino, de pesquisa, publicações e de orientação de alunos, além de
disponibilidade para atividades administrativas (comissões, representações e
pareceres), científicas (participação em bancas, organização de eventos, entre outros)
e/ou de extensão.

IV - Apresentar produção científica nos cinco últimos anos (incluindo o ano em curso)
com pontuação mínima de 150 pontos de acordo com a tabela abaixo:

Produção Pontos

Disciplina ministrada (4 créditos) no MNPEF 50

Anais de congressos 75

Orientação concluída no MNPEF 150

Artigos indexados sem Qualis 150

Artigos com Qualis C 155

Artigos com Qualis B5 160

Artigos com Qualis B4 165

Artigos com Qualis B3 170

Artigos com Qualis B2 175

Artigos com Qualis B1 180



Artigos com Qualis A2 200

Artigos com Qualis A1 250

Parágrafo único. A proposta de credenciamento deverá ser apresentada ao
Colegiado Delegado do MNPEF/UFSC-ARA por meio de ofício que explicite os
motivos, a área de concentração e a categoria de enquadramento solicitada,
acompanhado de projeto de pesquisa a ser realizado no Programa de acordo com o
inciso III e do curriculum vitae gerado pela Plataforma Lattes do CNPq, seguindo as
instruções da norma específica definida pelo Colegiado Delegado.

Art. 16. Serão exigidos como requisitos mínimos para o credenciamento de professores
visitantes:

I - título de Doutor;

II - disponibilidade e interesse de auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa,
na docência de disciplinas e coorientação de mestrandos;

III – permanecer em regime de tempo integral à disposição da UFSC, por meio de
contrato de trabalho com período determinado ou por bolsa concedida para esse fim
por Agência de Fomento, para desenvolver atividades acadêmico-científicas no
MNPEF.

DO RECREDENCIAMENTO

Art. 17. O recredenciamento de professores do MNPEF/UFSC-ARA deverá ocorrer a cada
quatro anos.

Art. 18. Para o recredenciamento de professores permanentes do MNPEF/UFSC-ARA serão
exigidos:

a) Que o professor tenha ministrado, no mínimo, a soma de 4 (quatro) créditos no
MNPEF/UFSC-ARA nos últimos quatro anos.

b) Que o professor tenha orientado pelo menos um estudante nos últimos quatro anos.

c) Que o professor tenha publicação científica, sendo esta composta de, no mínimo,
um artigo em revista indexada ou dois trabalhos em congressos nos últimos quatro
anos.



Art. 19. O recredenciamento levará em conta a avaliação do desempenho docente durante o
período avaliado, por meio de ficha de avaliação preenchida pelos discentes. Esta avaliação
acontecerá ao término de cada período.

DO DESCREDENCIAMENTO

Art. 20. Serão descredenciados do MNPEF/UFSC-ARA, após apreciação do Colegiado
Delegado:

a) os professores que solicitarem o descredenciamento;

b) os professores que não atenderem às normas explicitadas nos artigos anteriores.

Art. 21. O professor descredenciado não poderá orientar aluno novo nem oferecer disciplinas.
Deverá concluir as orientações em andamento e poderá apresentar nova solicitação de
credenciamento quando voltar a preencher os requisitos.

Parágrafo único. O professor descredenciado permanecerá como professor
colaborador do MNPEF/UFSC-ARA enquanto ainda possuir orientandos.

Art. 22. Os casos omissos serão analisados e avaliados pelo Colegiado Delegado do Curso de
Pós-Graduação Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 23. O MNPEF/UFSC-ARA definirá anualmente a necessidade de novos credenciamentos,
preferencialmente no primeiro semestre.

Art. 24. O re/credenciamento do professor aprovado pelo Colegiado Delegado deverá ser
homologado pela Câmara de Pós-Graduação e pelo Conselho do MNPEF.

Art. 25. Esta resolução entra em vigor após sua aprovação no Colegiado Pleno do Curso e
homologação pela Câmara de Pós-Graduação, revogando as disposições em contrário.


